CODIGO MONOGRAFICO NOME

GO01 GLIFOSATO
1. IDENTIFICACAO DO INGREDIENTE ATIVO
1.1. Ingrediente ativo ou nome comum: Glifosato (Glyphosate)

1.2. Sinonimia: CP 67573

1.3. N° CAS: 1071-83-6

1.4. Nome quimico: N-(phosphonomethyl)glycine
1.5. Formula bruta: CsHsNOsP

1.6. Formula estrutural:
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1.7. Grupo quimico: Glicina substituida

2. CARACTERISTICAS AGRONOMICAS

2.1. Classe agronémica: herbicida
2.2. Usos autorizados:

2.2.1. Uso agricola: autorizado conforme indicado na tabela abaixo.

Culturas Modah?:&ziacggalzor;]prego (n’ll_gM/Eg) Intervalo de Seguranca
Abacatet! P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Abacaxit P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Acécia P&6s-emergéncia UNA
Acait Pés-emergéncia 0,1 15 dias
Algodao P&6s-emergéncia 10 Q)
Ameixa Pés-emergéncia 0,2 17 dias
Amendoim P&6s-emergéncia 0,01 (2)
Anonaceas! P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Arroz P&6s-emergéncia 0,2 (2)

Aveial P&6s-emergéncia 0,05 (2)
Aveia preta Dessecagéo 20 4 dias
Azeitonat P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Azevém Dessecacgéao 10 4 dias
Bambu P&6s-emergéncia UNA
Batata-doce! P&6s-emergéncia 0,01 90 dias
Batata-yacon? P&6s-emergéncia 0,01 90 dias
Banana P&s-emergéncia 0,02 30 dias
Beterraba P&6s-emergéncia 0,01 90 dias
Cacaut P&6s-emergéncia 0,1 30 dias
Café P&6s-emergéncia 1 15 dias



Cajut
Caquit

Cana-de-agucar

Canolat
Carat
Carambolal
Castanha-do-parat
Cedro
Cenoura
Centeio?
Cevadat
Citros

Coco
Cupuacu?
Dendé?
Duboisia
Eucalipto
Ervilhat
Feijao
Feijdes!?
Figot

Fumo
Gengibre!
Gergelim?
Girassol*
Goiabat
Gréo-de-bicot!
Guaranat
Inhame!
Lentilhat
Lichiat
Lapulo?
Macadéamiat
Maca
Mamao
Mamonat
Mandioca
Mandioquinha-salsat
Manga?
Maracuja *
Marmelot
Mangabat
Milheto?
Milho
Mogno
Mostarda-da-etiopia*
Nabo?
Nectarinat
Nésperal
Noz-pecat
Parica

P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Maturacao

Pés-emergéncia
Pré-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Pés-emergéncia
Pés-emergéncia
Pés-emergéncia
Pés-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Pb6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Pré-emergéncia
Pré-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Pré-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
Pré-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia
P&6s-emergéncia

0,2
0,2

10
0,01
0,2
0,1

0,01
0,05
0,05
0,2
0,1
0,1
0,1

0,01
0,05
0,05
0,2

0,01
10
10
0,2
0,01
0,1
0,01
0,01
0,1
0,2
0,1
0,2
0,1
10
0,04
0,01
0,1
0,1
0,2
0,2

0,01
0,2
0,2
0,1

7 dias
17 dias
30 dias

(2) ou (5)

(2)

90 dias

17

15 dias
UNA

90 dias

(2)

(2)

30 dias

15 dias

3 dias

15 dias
UNA
UNA

(2)

(2)

(2)

17 dias
UNA

90 dias

(2)

(2)

17 dias

(2)

3 dias

90 dias

(2)

3 dias

17 dias

15 dias

15 dias

3 dias

(2)

90 dias

90 dias

3 dias

3 dias

17 dias

17 dias

)

()
UNA
UNA

90 dias

30 dias

17 dias

15 dias
UNA



Pastagem P&6s-emergéncia 0,2 (2)
Perat P&6s-emergéncia 0,2 15 dias
Péssegot P&6s-emergéncia 0,2 30 dias
Pinh&ot Pés-emergéncia 0,1 15 dias
Pinus Pés-emergéncia UNA
Pupunhat Pés-emergéncia 0,1 15 dias
Quiuit P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Rabanete! P&6s-emergéncia 0,01 90 dias
Roméat P&6s-emergéncia 0,1 3 dias
Seringueira Pés-emergéncia UNA
Dessecagéo 7 dias
Soja 10
Pés-emergéncia ()
Sorgo? P&6s-emergéncia 1 (3)
Teca P&6s-emergéncia UNA
Trigo P&s-emergéncia 0,05 (2)
Triticale! P&6s-emergéncia 0,05 (2)
Uva P&6s-emergéncia 0,2 17 dias

LMR = Limite Maximo de Residuo

UNA = Uso N&o Alimentar

LInclus@es de cultura solicitadas conforme Instrucdo Normativa Conjunta - INC n° 01/2014
2 Todas as espécies de feijdes Vigna spp, Cajanus spp e Phaseulos spp

* Brassica carinata

(1) O intervalo de seguranca para a cultura do algodao é ndo determinado quando o agrotdxico
for aplicado em pés-emergéncia das plantas infestantes e pré-emergéncia da cultura. O intervalo
de segurancga para a cultura do algodédo geneticamente modificado, que expressa resisténcia ao
glifosato, é de 105 dias, quando o agrotoxico for aplicado em pds-emergéncia das plantas
infestantes e da cultura.

(2) Intervalo de seguranc¢a ndo determinado devido & modalidade de emprego.

(3) O intervalo de seguranca para a cultura do milho é ndo determinado quando o agrotoxico for
aplicado em pds-emergéncia das plantas infestantes e pré-emergéncia da cultura. O intervalo de
seguranca para a cultura do milho geneticamente modificado, que expressa resisténcia ao
glifosato, é de 90 dias, quando o agrotéxico for aplicado em pds-emergéncia das plantas
infestantes e da cultura, e de 60 dias quando o agrotéxico for aplicado em pés-emergéncia da
cultura para controle da producgdo de pélen em campos de producdo de grédos para sementes
geneticamente modificadas que expressem a resisténcia ao glifosato.

(4) O intervalo de seguranga para a cultura da soja € nao determinado quando o agrotoxico for
aplicado em pds-emergéncia das plantas infestantes e pré-emergéncia da cultura. O intervalo de
seguranca para a cultura da soja geneticamente modificada, que expressa resisténcia ao
glifosato, é de 56 dias, quando o agrotoxico for aplicado em pdés-emergéncia das plantas
infestantes e da cultura.

(5) O intervalo de seguranca para a cultura da cana-de-aglUcar geneticamente modificada, que
expressa resisténcia ao glifosato, é de 200 dias, quando o agrotéxico for aplicado em pds-
emergéncia das plantas infestantes e da cultura.



Obs: LMRs para as culturas de algodado, milho e soja estabelecidos para a modalidade de
aplicacdo em pds-emergéncia das plantas infestantes e das culturas geneticamente modificadas,
que expressam resisténcia ao glifosato.

2.2.2. Outro uso agricola néo relacionado ao uso direto em culturas: ndo determinado.

2.2.3. Uso néo agricola: aplicagdo em margens de rodovias e ferrovias, areas sob a rede de
transmissao elétrica, patios industriais, oleodutos e aceiros.

2.2.4. Emprego domissanitario: autorizado conforme abaixo indicado.
Modalidade de emprego: Jardinagem amadora

Liquido (solugado aquosa):

- Concentra¢@o maxima permitida* de 1% p/v
- Classificagéo toxicoldgica: IV

* Refere-se a concentragéo final de uso

2.3. Definicao de residuos para conformidade com o LMR: glifosato

2.4. Definigdo de residuos para avaliagao do risco dietético: glifosato + acido aminometilfosfénico
(AMPA), expressos como glifosato.

3. CARACTERISTICAS TOXICOLOGICAS
3.1. Classificagédo toxicoldgica: ndo classificado

3.2. Impurezas de relevancia toxicologica para o ingrediente ativo e seu(s) limite(s) maximo(s):
Formaldeido: 1,0g/kg e N-nitrosoglifosato: 0,001 g/kg

3.3. Oultras restri¢cdes toxicologicas: fica proibido, a partir de 04 de julho de 2021, o componente
polioxietileno amina (POEA) em concentra¢@o acima de 20% nos produtos formulados a
base de glifosato.

3.4. Valores de Referéncia Toxicoldgicos:

3.4.1. Ingestdo Diaria Aceitavel (IDA) = 0,5 mg/kg peso corporal (p.c.), baseada no
conjunto dos estudos de longa duracéo avaliados (NOAEL = 50,0 mg/kg p.c./dia).

3.4.2. Dose de Referéncia Aguda (DRfA) = 0,5 mg/kg p.c., baseada no estudo de
desenvolvimento com coelhos (NOAEL = 50 mg/kg p.c./dia) que apresentaram
perdas pés-implantagéo e toxicidade materna.

3.4.3. Nivel Aceitavel de Exposicdo Ocupacional (Acceptable Operator Exposure Level -
AOEL) = 0,1 mg/kg p.c./dia, baseado no estudo de desenvolvimento com coelhos
gue apresentaram perdas poés-implantacéo e toxicidade materna e considerando
taxa de absor¢éo oral de 20% (NOAEL = 10 mg/kg p.c./dia).



4. MEDIDAS DE MITIGACAO DO RISCO OCUPACIONAL, DE RESIDENTES E
TRANSEUNTES

4.1. Obrigacéo de utilizacdo de tecnologia de reducéo da deriva de 50% para doses acima de
1.800 g/ha (formulacBes SL/SC e WG/SG) nas aplicacdes costal, estacionaria/semi-
estacionaria e tratorizada;

4.2. Obrigacéo de utilizacéo de tecnologia de reducao da deriva de 50% e bordadura de cinco
metros para doses acima de 3.700 ha (formulacdo SL/SC) nas aplicacdes costal,
estacionaria/semi-estacionaria e tratorizada. A bordadura tera inicio no limite externo da
plantagdo em direcdo ao seu interior e serd obrigatéria sempre que houver povoacdes,
cidades, vilas, bairros, bem como moradias ou escolas isoladas, a menos de 40 metros do
limite externo da plantacao.

Obs: as obrigacgdes definidas nos itens 4.1 e 4.2 poderao ser alteradas a partir dos resultados da
avaliacdo de risco de cada produto formulado.

GO01.1 - Glifosato - sal de isopropilamina (Glyphosate-isopropylammonium)
a) N° CAS: 38641-94-0
b) Nome quimico: Isopropylammonium N-(phosphonomethyl)glycinate

¢) Férmula bruta: CeH17N20sP

d) Férmula estrutural:
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G01.2 — Glifosato - sal de potassio (Glyphosate-potassium)

a) N° CAS: 70901-12-1 ou 39600-42-5

b) Nome quimico: Potassium N-[(hydroxyphosphinato)methyl]glycine
¢) Férmula bruta: CsH7KNOsP

d) Férmula estrutural:
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G01.3 - Glifosato - sal de amdnio (Glyphosate-ammonium)
a) N° CAS: 114370-14-8
b) Nome quimico: Ammonium N-[(hydroxyphosphinato)methyl]glycine

¢) Férmula bruta: CsH17N4OsP

d) Férmula estrutural:

GO01.4 - Glifosato - sal de dimetilamina (Glyphosate-dimetylammonium)
a) N° CAS: 34494-04-7

b) Nome quimico: Dimethylammonium N-(phosphonomethyl)glycinate

¢) Formula bruta: CsHisN20sP

d) Férmula estrutural:
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Resolu¢do-RE n° 1.512, de 21/06/05 (DOU de 27/06/05)

Resolugcdo-RE n° 4.452, de 23/09/10 (DOU de 27/09/10)

Resolugdo-RE n° 1.297, de 29/04/15 (DOU de 30/04/15)

Resolu¢do-RE n° 3.133, de 06/11/19 (DOU de 08/11/19)

Resolugdo-RE n° 3.140, de 06/11/19 (DOU de 08/11/19)

Resolucdo-RE n° 3.439, de 03/09/20 (DOU de 08/09/20)

Resolugéo-RE n° 1.421, de 08/04/21 (DOU de 13/04/21)

Resolucdo-RE n° 2.705, de 08/07/21 (DOU de 12/07/21)

Resolucéo da Diretoria Colegiada-RDC n° 441, de 02/12/20 (DOU de 09/12/20)
Instrugdo Normativa - IN n° 181, de 02/09/22 (DOU de 08/09/22)

Instrucdo Normativa - IN n° 185, de 28/09/22 (DOU de 05/10/22) - Retificada no DOU n° 234 de 14/12/22,
Secédo 1, p. 173.

Instrucdo Normativa - IN n° 237, de 01/08/23 (DOU de 02/08/23)

Instrucdo Normativa - IN n° 268, de 12/12/23 (DOU de 13/12/23)

Instrucdo Normativa - IN n° 282, de 06/03/24 (DOU de 08/03/24)



Instrucdo Normativa - IN n° 300, de 17/05/24 (DOU de 20/05/24)
Instrugdo Normativa - IN n° 354, de 26/03/25 (DOU de 28/03/25)
Instrugdo Normativa - IN n° 399, de 25/09/25 (DOU de 26/09/25)



